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PORTARIA N° 001, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

Constitui Comissão Técnica de 

Credenciamento e Seleção da 

Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura, Turismo e Lazer, e estabelece 

outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESPORTE, CULTURA TURISMO E LAZER do Município 

de Cruz das Almas-BA, no uso de suas atribuições legais e pertinentes,  

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica criada Comissão Técnica de Credenciamento e Seleção da 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, objetivando o credenciamento 

para fins de eventual contratação de bandas e artistas. 

Art. 2º - A Comissão que se refere o Art. 1º passa a ser integrada pelos seguintes 

membros: 

I – Presidente: Rosa Maria Silva Coelho, CPF: 547.907.865-87; 

II – Membro: Andreia Tosta Santos Oliveira dos Santos, CPF: 833.641.295-68; 

III – Membro: Paulo Henrique dos Santos Oliveira, CPF: 040.687.555-31 

Art. 3º - O exercício das funções é considerado serviço público relevante e não 

será remunerado. 

Art. 4º - Compete a Comissão Técnica de Credenciamento e Seleção proceder à 

análise conforme as normas estabelecidas pelo Edital, em especial: 
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I – Acompanhar todo o processo de Credenciamento; 

II – Receber e conferir os pedidos de credenciamento dos interessados; 

III – Elaborar e encaminhar as listas de credenciados para publicação. 

Parágrafo Único – Na implementação dos trabalhos a Comissão deverá observar 

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

razoabilidade, economicidade, e demais diretrizes aplicáveis à Administração Pública. 

Art. 5º - A Comissão Técnica de Credenciamento e Seleção será assistida, em 

seus trabalhos, pela Comissão Permanente de Licitação. 

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Cruz das Almas/BA, 11 de abril de 2022. 

 

JOSEVALDO CALDAS DE ALMEIDA 
Secretário de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 
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